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A Sua Excelência a Senhora

Francisca ltacira Aires Nunes

Presidênte da Câmara Munlclpal de Pau dos Ferros - RN

O Vereador abaixo assinado submetê à apreciação da Douta Mesa, para que seja

discutida e submetida ao esclarecido Plenário, a seguinte proposição.

Requera Presidência da Casa Legislativa, que seja realizada uma Audiência Pública

para discussão da implementação do Projeto de Lei de lniciativa Popular farifa Justa, para a

população de Pau dos Ferros.

JUSTITICATIVA:

As audiências públicas são de suma importância, pois promovem uma

aproximação da população com a Casa Legislativa, permitindo a participação e a cooperação dos

cidadãos em debates que trazem assuntos pertinentes de interes§e coletivo.

O lnstituto Mais Cidades, o qual encaminhou a solicitação de realização dessa

Audiência Publica para debater e discutir sobre a real oferta de água potável ás famílias de baixa

renda em todo o Estado do RN, assim justifica a necessidade de sua realização:

EMENTA: Requer que seja reallzada via Câmara uma audiência Pública para discussão da

implementação do Projeto de Lei de lnicíativa Popular Tarifa Justa.
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Trata-se do Projeto Tarifa justa de autoria de Alexandre Teixeira, Advogado e

Diretor-Presidente deste lnstituto, onde fora realizado um amplo estudo no qual identificou que

as famílias cadastradas no CadÚnico e recebedoras de programas de benefícios socias não

conseguem acesso à Tarifa Social da CAERN, ferindo Convençõês e Tratados lnternacionais,

Direitos Humanos dos quais o Brasil foi signatário, Princípios Constitucionais, Dirêitos

Fundamentais e Legislações Federais, no tocante a Direitos Humanos e Sociais.

Sala das Sessões da Cámara Municlpal de Pau dos Ferros - RN, 19 de maio de

2022

Francisco Guteraberg Sessa de Assis
Vereador

CAiIARÂ MUNICIPAL OE PAU t)os FERROS
19. LEoISLATURÂ .2. sEssÃo LEoISLÂÍIVA

{í1sessÃoonuúrur
APROVAOO REPROVADo

PAU Dos FERRos - Rx .L,-0ú2LJJ

lca ltaêira AiÍca Nun t
P.C3idêíúG

cAMARA MUNICIPAL DE
PÂU DOS FERROS . RN

*="."ro.r, lR\ , Q,§ ,J0J)
HORÂ: ào'.uo

.Kà
NAiÁLh MÀRmxi VALE cHAvEs

DlÍêtoÍa L€qÉlativa


